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INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO
FONOAUDIÓLOGO

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o
Dia Estadual do Fonoaudiólogo, a ser comemorado, anualmente, no dia 09 de dezembro.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

 

Justificativa

A data celebra os profissionais responsáveis pelo cuidado, estudo e prevenção de todas as doenças e
distúrbios da linguagem humana, através da audição, fala e escrita. Os fonoaudiólogos também ajudam a
treinar e aperfeiçoar a voz humana, sendo bastante procurados por pessoas  da área da comunicação,
artistas, locutores e demais pessoas que desejam ter uma boa dicção, por exemplo. O fonoaudiólogo, para
ajudar a tratar os seus pacientes, pode precisar trabalhar em conjunto com psicólogos,
otorrinolaringologistas, neurologistas e entre outros profissionais da área médica.   Este(a) profissional
pode atuar em consultórios privados, hospitais públicos, escolas, centros de saúde, instituições ou mesmo
em empresas. O Decreto nº 6.965, de 9 de dezembro de 1981, regulamenta a profissão dentro da área da
Fonoaudiologia no Brasil. A data é uma homenagem a este importante momento na história desses
profissionais. Ante o exposto, requer-se dos Ilustres Pares a aprovação da presente Propositura.
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Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 18 de setembro de 2024.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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